
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SO Nº 021/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo Erick Ricardo Moriyama Canevari

Secretaria Municipal de Administração Márcio Aurélio Lourenço
Secretaria Municipal do Gabinete Edil Manoel de Souza

Secretaria Municipal de Agricultura Junior Quirino Cavalcante
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo Wesley Aparecido Do Nascimento

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Celma Fernandes Piazzalunga
Secretaria Municipal de Educação Janete Socossiuc Souza
Secretaria Municipal de Esportes Clemério Costa Lima Junior

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Dimas Araújo da Fonseca
Secretaria Municipal de Saúde Rosimeire Inácio da Silva Santana

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A  presente  contratação  visa  suprir  a  necessidade  de  fornecimento  de  pranchas  de  eucalipto,
destinadas ao atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais, para utilização em
serviços de manutenção, construção, recuperação e adequação de estruturas e espaços públicos.

O material será empregado em atividades rotineiras desenvolvidas pela Administração Municipal,
tais como manutenção de pontilhões, passarelas, cercamentos, contenções, estruturas de apoio em
áreas rurais e urbanas, além de outras intervenções necessárias à conservação do patrimônio público
e à execução de serviços de interesse coletivo.

Considerando que as Secretarias Municipais realizam constantemente ações que demandam o uso
desse  tipo  de  material,  torna-se  necessária  a  contratação  de  empresa  especializada  para  o
fornecimento  das  pranchas  de  eucalipto,  garantindo  a  disponibilidade  do  produto  sempre  que
necessário,  de  forma  a  assegurar  a  continuidade  e  eficiência  dos  serviços  públicos  prestados  à
população.

Dessa forma, a contratação para fornecimento pelo período de 12 (doze) meses permitirá maior
planejamento administrativo, agilidade no atendimento das demandas e melhor gestão dos recursos
públicos, evitando descontinuidade das atividades que dependem do referido material.   

2 OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de pranchas de eucalipto por metro corrido, destinados ao
atendimento das demandas das Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses.

3 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para o atendimento adequado das necessidades da Administração Municipal, a contratação deverá
observar os seguintes requisitos:

A  empresa  contratada  deverá  fornecer  pranchas  de  eucalipto  de  boa  qualidade,  resistentes  e
adequadas para utilização em serviços de manutenção,  construção e recuperação de estruturas,
atendendo às especificações técnicas definidas no Termo de Referência.
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Os materiais fornecidos deverão ser novos, sem defeitos, rachaduras excessivas, empenamentos ou
qualquer tipo de avaria que comprometa sua utilização, devendo apresentar condições adequadas
de resistência e durabilidade para as finalidades a que se destinam.

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para realizar o fornecimento
conforme as quantidades solicitadas pela Administração, garantindo o atendimento das demandas
das Secretarias Municipais durante todo o período de vigência da contratação.

As  entregas  deverão  ser  realizadas  de  forma parcelada,  conforme  a  necessidade  do  Município,
mediante solicitação prévia da Administração, no local  indicado pela Prefeitura,  dentro do prazo
estabelecido no instrumento contratual ou na ordem de fornecimento.

A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e demais custos necessários
para a entrega do material, garantindo que os produtos sejam entregues em perfeitas condições de
uso.

Deverão ser observadas, ainda, todas as normas técnicas, ambientais e legais aplicáveis, bem como
as condições estabelecidas na Lei  Federal  nº 14.133/2021,  assegurando a qualidade do material
fornecido e a regularidade da contratação.

O fornecimento deverá ocorrer durante o período de 12 (doze) meses, garantindo o atendimento
contínuo das demandas da Administração Municipal.

4 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O Município não conta até o momento com um Plano Anual de Contratações.

5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

As quantidades a serem contratadas foram estimadas com base em análises do consumo anterior e
das  necessidades prováveis.  Abaixo  estão  as  memórias  de cálculo  para  justificar  as  quantidades
designadas;

Nº DO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD UNIDADE VALORES

1 PRANCHA DE MADEIRA – EUCALIPTO
4,50 X 0,20 X 0,05 1.000 M.C. (METRO

CORRIDO/LINEAR)

R$ 45,33

2 PRANCHA DE MADEIRA – EUCALIPTO
4,50 X 0,25 X 0,05 1.000 M.C. (METRO

CORRIDO/LINEAR)
R$ 45,33

6 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Levando  em  consideração  que  o  município  de  Mirante  do  Paranapanema  não  possui  empresa
especializada em prestação dos serviços,  de rastreamento de frota,  este tipo de serviços é mais
vantajoso para Administração Pública.

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado da contratação é de R$ 90.660,00 (noventa mil seiscentos e sessenta reais). 
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8 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A  solução  proposta  consiste  na  contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de
pranchas de eucalipto, destinadas ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações técnicas estabelecidas no Termo
de Referência.

A  contratação  permitirá  que  o  Município  disponha  de  material  adequado  para  a  realização  de
serviços de manutenção, construção, recuperação e adequação de estruturas públicas, garantindo
maior eficiência na execução das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.

O  fornecimento  deverá  ocorrer  de forma parcelada,  conforme a  necessidade  da  Administração,
mediante solicitação prévia, possibilitando melhor controle de estoque, planejamento das atividades
e otimização dos recursos públicos.

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento, transporte, carga e descarga do material
até o local indicado pela Administração, garantindo que as pranchas sejam entregues em perfeitas
condições de uso e de acordo com as especificações exigidas.

Dessa  forma,  a  solução  apresentada  mostra-se  adequada,  viável  e  suficiente  para  atender  às
necessidades  da  Administração  Municipal,  assegurando  a  continuidade  dos  serviços  públicos,  a
manutenção das  estruturas  existentes  e  o  atendimento  eficiente  das  demandas  das  Secretarias
Municipais.

9 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL 

A presente  contratação  será  realizada com parcelamento  do  fornecimento,  considerando que  a
aquisição  das  pranchas  de  eucalipto  ocorrerá  de  forma  gradual,  conforme  a  necessidade  das
Secretarias Municipais, durante o período de vigência da contratação.

O  parcelamento  do  fornecimento  mostra-se  adequado,  tendo  em  vista  que  as  demandas  da
Administração não ocorrem de forma imediata ou integral, mas sim ao longo do exercício, de acordo
com as necessidades de manutenção, construção e recuperação de estruturas públicas.

Dessa forma, o fornecimento parcelado permite melhor planejamento das aquisições, otimização do
uso dos recursos públicos e controle mais eficiente do estoque, evitando a aquisição de grandes
quantidades de material  de uma única vez,  o que poderia gerar desperdícios ou dificuldades de
armazenamento.

Além  disso,  essa  forma  de  contratação  contribui  para  garantir  maior  eficiência  na  gestão
administrativa e maior economicidade, possibilitando que o Município solicite apenas as quantidades
necessárias em cada momento.

Assim, conclui-se que o parcelamento do fornecimento é a solução mais adequada para atender às
necessidades da Administração Municipal,  assegurando a  continuidade dos serviços públicos e a
adequada utilização dos recursos públicos.

10 RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de empresa para o fornecimento de pranchas de eucalipto, pretende-se garantir
o atendimento eficiente das demandas das Secretarias Municipais, assegurando a disponibilidade de
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material  necessário  para  a  execução  de  serviços  de  manutenção,  construção,  recuperação  e
adequação de estruturas públicas.

Espera-se,  ainda,  proporcionar  maior  agilidade  na  realização  dos  serviços  públicos,  evitando
paralisações ou atrasos decorrentes da falta do material necessário para as atividades desenvolvidas
pela Administração Municipal.

Outro resultado pretendido é a melhoria na conservação da infraestrutura pública, especialmente
em  áreas  rurais  e  urbanas  que  necessitam  de  intervenções  frequentes,  contribuindo  para  a
segurança, organização e qualidade dos serviços prestados à população.

Busca-se  também  promover  maior  eficiência  na  gestão  dos  recursos  públicos,  por  meio  de
planejamento adequado das aquisições e fornecimento conforme a necessidade da Administração,
garantindo economicidade e melhor controle do uso dos materiais.

Dessa  forma,  a  contratação  contribuirá  para  o  fortalecimento  da  capacidade  operacional  das
Secretarias Municipais, permitindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.

11 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO 

Não há providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato.

12 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

13 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de pranchas de eucalipto pode gerar impactos ambientais relacionados principalmente à
extração,  beneficiamento  e  transporte  da  madeira.  Entretanto,  considerando  que  o  eucalipto  é
proveniente, em sua maioria, de florestas plantadas e manejadas para fins comerciais, os impactos
ambientais tendem a ser reduzidos quando comparados à utilização de madeira oriunda de extração
irregular.

Entre os possíveis impactos ambientais estão o consumo de recursos naturais, a geração de resíduos
durante  o  processo  de  beneficiamento  da  madeira  e  a  emissão  de  poluentes  decorrentes  do
transporte do material até o local de entrega.

Como  medida  de  mitigação  desses  impactos,  recomenda-se  que  a  empresa  fornecedora  utilize
madeira  de  origem  legal  e  proveniente  de  manejo  florestal  regular,  observando  a  legislação
ambiental  vigente  e,  sempre  que  possível,  apresentando  documentação  que  comprove  a
procedência do material.

Além disso,  deverá ser  priorizado o uso racional  do material  adquirido,  evitando desperdícios  e
garantindo a correta destinação de eventuais resíduos gerados durante a utilização das pranchas.

Dessa  forma,  a  contratação  busca  atender  às  necessidades  da  Administração  Municipal  aliando
eficiência administrativa e responsabilidade ambiental, em conformidade com as boas práticas de
sustentabilidade e com a legislação ambiental aplicável.
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14 POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  VIABILIDADE  E  RAZOABILIDADE  DA
CONTRATAÇÃO

Consoante o artigo 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, esta equipe de planejamento declara a
contratação (VIÁVEL.

Mirante do Paranapanema – SP, 24 de abril de 2026

LUCAS ALEXANDRINO DOS SANTOS
Agente de Planejamento

LS

Lucas S
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